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P.releitura Municilal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I  n9 2.441, de 1D de julho de 1.992. 

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA A 
CELEBRAR CONV�NIO COM O ESTADO DE SAO PAULO, ATRA 
VtS DA SECRETARIA DE ENERGIA E· SANEAMENTU E COM IN 
l'ERVENiENCIA DA COMPANHIA DE SANEAMENfO BÁSICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO-SABESP, OBJETIVANDO A EXECU
ÇÃO PELO MUNICÍPIO DE OBRAS E SERVIÇOS DESTINADOS 
A MELHORIA DOS SEUS SISTEMAS DE ÁGUAS E ESGOTOS, 
CONFORME CONSTA NO ARTIGO 19, CONCEDE ISENÇÃO OE 
ISS Ã SABESP, E DÁ OUTRAS PROVID�NCIAS. 

O SENHOR MILTON ARRUDA OE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquaritinga 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

-FAZ SABER que 
guinte Lei:-

a Camara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a s• 

ARTIGO 19 - Fica o Poder Executivo deste Municípi1 
.. autorizado a celebrar .com o Governo do Estado de São Paulo, através da Secr1 

.r:::zari� de Energia e Sanea�ento s com interveni�ncia da Companhia de Saneamen
� to Basico do Estado de Sao Paulo-SABESP, convenio para IMPLANTAÇÃO DE REDE OI 

ÁGUA NA VILA SÃO SEBASTIÃO, 3,600 m de ! 60 mm; REDE DE ESGBTOS NA VILA SÁI 
SEBASTIÃO, 3.600 m cie ! 150 mm, e COMPLEMENTAÇÃO DO EMISSÁRIO DE ESGOTO D1 
VILA SÃO SEBASTIÃO, 1.900 m de ! 200 mm, neste Município, em que a Secreta 
ria de Energia e Saneamento participará com a importância de CR$ 100.000.001 
00 [cem milhões de cruzeiros), cab�ndo ao Município de Taquaritinga partici 

-par com identico valor. 
I 

ARTIGO z9 - A Prefeitura executará diretamente 01 

através de terceiros as obras e/ou serviços, sempre com a assistência técni 
' - - w -

ca . da SABESP, nas condiçoas estipuladas no convenio lavrado. 
ARTIGO 3• - Pela execução da assistência técnica 1 

assessoramento � SABESP recebera 3,5% (três e meio por cento) do valor tota 
do convênio, isto é, CR$ 7.000.000,00 (sete milhões de cruzeiros), que a Pr1 

. . 
-

feitura pagara parceladamente, na mesma proporçao em que se•darem as libera 
• çoes. 

ARTIGO 49 - Fica isenta do pagamento de Imposto S1 
bre Serviços de qualquer natureza-ISS, a Companhia de Saneamento Básico d� 

� Esta�o de São Paulo � SABESP, durante o período em que permanecer em vigor 1 

convenio e o Contrato Suplementar a serem celebrados. 
ARTIGO 59 - Fica ainda o Podar Executivo autoriza 

do a abrir junto à Contadoria Municipal, um crédito especial no valor d1 
(T'\;\R$ 100.0·00.000,00 [cem milhões de cruzeiros), para atendimento das despesa: 
\...i,..lecorrentes desta Lei. 

PARÁGRAFO ONICO - O valor do presente crédito ser. 
coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação a se verificar d1 
acordo com o § 39, artigo 43, da Lei Federal n9 4.320/64, bem como os do re 
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passe financeiro do referido convenio. 
ARTIGO 69 - Esta Lei entrará em vigor na data d• 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 10 de julho de 1 .992. 

. Registrada 
. . 

e publicada na 

MILTON A OE PAULA EDUARDO 
- Prefeito Municipal -

SecretariDa) Prefeitura, na data 
T J rn,, .\l:. 

supra . 


